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TO DE LEI	 01-0405/2000

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos
estabelecimentos que comercializam tintas
e similares afixarem em local visível, painel,
onde conste a proibição do uso indevido
desses produtos, na forma em que
danifiquem o patrimônio público e
particular e o apontamento das
penalidades previstas no artigo 8° da Lei n.°
9.605 de 12 de fevereiro de 1998.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Artigo 1° Os Estabelecimentos do Município de
São Paulo, que comercializem tintas ou similares que tenham por
objetivo colorir, deixar marcas ou pichar qualquer superficie, de forma a
depreciar o patrimônio público ou particular, ficam obrigados a colocar
no interior dos estabelecimentos, painel, informando sobre as
conseqüências do uso indevido das tintas e, também, sobre a aplicação
das penalidades, nos termos da legislação federal que rege a matéria.

Artigo 2.°	 Os eStabelèciiii-érita . :deVerãO - ãfixar o
referido painel em local de, fácil acesso ao público.	 s,	 .
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ARTIGO 3° O painel deverá ser afixado em local bem
visível nos estabelecimentos comerciais e, de preferência junto às caixas
registradoras, existentes no local.

ARTIGO 4.°	 O painel a ser afixado deverá ter a área
mínima de um metro quadrado.

ARTIGO 5.°	 O Poder Executivo regulamentará a
presente lei no prazo de 60 ( sessenta ) dias.

ARTIGO 6°	 Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 08 de novembro de 2.000

VEREADOR RUBEM-CALVO
Líder do PSB

Pela Ética na Política




